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DECRETO MUNICIPAL Nº 444 DE 30 DE JANEIRO DE 2024 

A Prefeita do Município de Murici dos Portelas, Estado do Piauí, no u so de suas 
atribuições conferidas pelo inciso li do art. 30 da Constituição Federal, a Lei 
Orgãnica Municipal, e considerando o disposto no art. 7° da Lei Federal nº 
14.133, de 1° de abril de 2021, DECRETA: 

Objeto e Âmbito de Aplicação 

Art. 1 º Este decreto regulamenta os MODOS DE DISPUTA PARA A 
AQUISIÇÃO DE BENS E A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E OBRAS, no âmbito 
da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Município de 
Murici dos Portelas • PI. 

Definições 

Art. 2º Para os fins deste decreto, consideram - se lances intermediários: 

1 - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotado o critério 
de julgamento de menor preço; e 

li - lances iguais ou inferiores ao maior Jª ofertado, quando adotado o critério 
de julgamento de maior desconto. 

Modos de Disputa 

Art. 3º O modo de disputa poderá ser isolada ou conjuntamente: 

1 - Aberto, hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio 
de lances públicos e sucessivos, crescentes ou decrescentes; 

li - Fechado, hipótese em que as propostas permanecerão em sigilo até a data e 
hora designadas para sua divulgação. 

Modo de disputa aberto 

Art. 4º No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances durará dez 
minutos e será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração desta etapa. 

§ 1º A duração da prorrogação automática será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 
§ 2 ° Na hipótese de não haver novos lances, a etapa será encerrada 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances. 
§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cínco por cento), o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para melhor contratação. 
§ 4° Após o reinício previsto no § 3°, os licita ntes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
§ So Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e 
divulgará os lances. 

Art. 5º A utilização do modo de disputa aberto será vedada quando adotado o 
critério de julgamento de técnica e preço. 

Modo de disputa aberto e fechado 

Art. 6º No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances terá 
duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso 
de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez 
minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de maior percentual de 
desconto e os autores das ofertas subsequentes com valores ou 
percentuais até dez por cento superiores ou inferiores àquela, conforme 
o critério adotado, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
§ 4 º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o 
§ 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do 
prazo, observado o disposto no § 3º. 
§ So Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema 
ordenará e divulgará os lances. 

Modo de disputa fechado e ab~ 

Art_ 7 º No modo de disputa fechado e aberto, somente serão classificados 
automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, o licitante que 
apresentou a proposta de menor preço ou maior percentual de desconto e os 
das propostas até 10% (dez por cento) superiores ou inferiores àquela, 
conforme o Cl"itério de julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no 
caput, poderão os licítantes que apresentaram as três melhores 
propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 
substituir, auxi liado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para melhor contratação. 
§ 3 º Após o reinício previsto no § 2 º, os l icitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários, podendo optar por manter o seu último 
lance. 
§ 4º Encerrada a etapa de que trata o§ 3º, o sistema o rdena rá e divulgará 
os lances. 

Modo de disputa fechado 

Art. 8 ° No modo de disputa fechado, as propostas serão tornadas públicas 
após a data e hora designadas para sua divulgação, sendo classificada em 
conformidade com o critério de julgamento estabelecido. 

Art. 9 º A utilização isolada do modo de disputa fechado será vedada quando 
adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de maior desconto. 

Vigência 

Art. 10 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 445, DE 30 DE .JANEIRO DE 2024 

A Prefeita do Município de Murici dos Portelas- PI, no uso de suas atribuições legais 
que lhe confere o inciso II do art. 30 da Constituição Federal, a Lei Orgânica Municipal, 
e considerando a Lei federal no 14. 133, de 1° de abril de 2021 , 

DECRETA: 

Objeto e Ámblto de Aplicação 

Art. 1º Este decreto regulamenta a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que 
trata a Lei federal no 14.133, de 1° de abril de 2021, no âmbito da Administração 
Pública direta, autárquica e fundacional do Município. 

Hipóteses de Cabimento da Dispensa Eletrônica 

Art. 2° Os órgãos e entidades poderão adotar a dispensa de licitação eletrônica nas 
seguintes hipóteses: 

I - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de 
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no inciso I do 
caput do art. 75 da Lei federal no 14.133/21 ; 
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do caput 
do art. 75 da Lei federal no 14.133/21 ; 
III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de engenharia,. 
nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do art. 75 da Lei 
federal no 14.133/21 , quando cabível; e 
IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais de um 
órgão ou entidade, nos termos do§ 60 do art. 82 da Lei federal no 14.133/21. 
Instrução Processual 

Art. 3° A instrução do processo de dispensa e letrônica observará o teor do art. 72 da Lei 
federal no 14.133/21, inclus ive quanto às divulgações exigidas . 
Parágrafo único. Na hipótese de registro de preços, somente será exigida a previsão de 
recursos orçamentários, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento 
hábil. 

Realização do Procedimento 

Art~ 4 ° O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as seguintes informações para a 
realização do procedimento de contratação: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 
II - as quantidades , unidades de medida e o preço estimado de cada item; 
III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço ou realização 
da obra; 
IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances; V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar no 
123, de 14 de dezembro de 2006; 
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